








































































































































 
 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS 

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE TRIBUTOS ESTADUAIS - TATE 
 
PROCESSO  : 20232700300035 - E-PAT 055.870 
RECURSO  : VOLUNTÁRIO N° 215/2024 
RECORRENTE : CEREALISTA FEIJÃO JOÃOZINHO LTDA 
RECORRIDA : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL 
RELATOR  : JUAREZ BARRETO MACEDO JÚNIOR 
 
      ACÓRDÃO Nº 054/2025/1ª CÂMARA/TATE/SEFIN 
 
EMENTA : ICMS/MULTA – VENDA DE MERCADORIAS SEM EMISSÃO DE 

DOCUMENTO FISCAL – OCORRÊNCIA – Comprovado nos autos, 
pelo levantamento realizado, que ocorreu saídas de mercadorias 
desacobertadas de notas fiscais. Excluído da autuação, valores referentes ao 
estorno efetuado pelo sujeito passivo antes do início da ação fiscal. Infração 
parcialmente ilidida. Reforma da decisão singular de procedente para 
parcialmente procedente o Auto de Infração. Recurso Voluntário provido 
em parte. Decisão Unânime.  

 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os membros do 

EGRÉGIO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE TRIBUTOS ESTADUAIS – TATE, à 
unanimidade em conhecer do recurso interposto para dar-lhe parcial provimento, reformando a 
decisão de Primeira Instância que julgou procedente para PARCIAL PROCEDENTE o auto de 
infração, conforme Voto do Julgador Relator Juarez Barreto Macedo Junior, acompanhado pelos 
julgadores Reinaldo do Nascimento Silva, Amarildo Ibiapina Alvarenga e Manoel Ribeiro de 
Matos Junior. 

 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO ORIGINAL        *CRÉDITO TRIBUTÁRIO DEVIDO  
DATA DO LANÇAMENTO 11/08/2023: R$ 182.775,59    *R$ 68.896,53  
*CRÉDITO TRIBUTÁRIO DEVE SER ATUALIZADO NA DATA DO SEU EFETIVO PAGAMENTO. 

 

TATE, Sala de Sessões, 07 de abril de 2025. 

 
Fabiano Emanoel F. Caetano            Juarez Barreto Macedo Junior 

         Presidente                Julgador/Relator 
 
 

 
 
 
 
 
 
 


